
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001=51

riTffilÉLJÕÉ+mHúruTIEÊFAÉÉãmEE ESTADO DA.{B'AHIA -

Contrato que entre si fazem, de um  lado,  o  MUNICÍPI0 DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   4/É4£4/WO AMAH£  OE 04Jbft",  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542,909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de Maio,  no 80,  8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
000,  autorizado  pelo art.  86,  Xiv,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CoNTRATANTE e,  do  outro
lado  a   empresa   MATEUS   DE   0LIVEIRA  SANTOS  06785288533.,   estabelecida   na   RUA   NEMESIO
MARTINS   SILVA,   NO   60,   8.   LIBERDADE  -  VALENTE  -   BA,   CEP:   48.890-000,   inscrita   no   CNPJ   sob   no
27,286.637/0001-42,  através  do  seu  .representante  legal,  Sr.  MATEUS  DE  OLivEiRA  SANToS,  pç}rtador da
Carteira   de  ldentidade   no   20.887.416-54,   expedido   por  SSP/BA  e   Ínscrito   no  CPF  no   067.852.885-33,
denominada      CONTRATADA,     obsewado     a      DISPENSA     N0     07-096/2021     e      PROCESS0
ADMiNisTRATivo No 1357/2021, mediante as cláusula5 e condições seguintes

0

tT,

EÉÊ~L!Tã\LEFÉHLÊi+ÉãÃã=-`:ãBLffiLã=_=-=-==-.=
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços em
soldas, destinados a diversas Secretarias deste Município.

__           \                ,      i&i__L___,,_çíwJ!
2.1 - 0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2021 contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos,  mediante termos aditivos, até o limiçe de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  .continuidade  dc)
contrato,  conforme  ar!.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podenqo  ser alterado,  exceto  no tocapte ao  seu
Objeto.

ãÉÊüLÕüJ©ÊÍÉLr:i5õ-ffiÃÉEãE-fJ5Éüãü
3.1  -  0  preço estimado a  ser pago a  Contratada  é de:  R$ 8.635,00 (Oito mil  e seiscentos e trinta  e
cinco  reais),  observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através  de  transferência
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - os  pagamentos  devidos à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de àté 30  (tri'n`ta) dias contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e esteja  devidamente atestado  a  execução contratual,  devendo ainda  a  Nota  Flscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferenciaimente  mantida  earii  instituição  financeir?  idént!ca  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 -Em caso de impoàsi.bilidade do cumprime.nto do item 3.3,  o credor ficará  responsávei  peiasLcústas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

Li¥dLÃ=Q:.ãiA;ÊÉeÊE;=:ãÉÊã¥*cf£woãã#êrí£LãíFA=ã=e-r~ã=p::r`=o=t-;-~d:ã=;iãTõ:-'-¥==Lr-T
Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
pro].eto/Atividade(Ação):-2o35 -MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SEéRETARiA MUNicipAL DE`.'SAÚDE
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídi`ça
Fonte:  02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde i5%..     ^,

Unidade:  0608`00  -SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E  SE-RV.PUBLICOS_     _   _    .___  _ ...--   `    __  -_     _-._.._`._r=_  _-_  ._=__  _.  _____'_--

h2sop4o7R-T¥ÊNSTREVN[çÇA;gF#ãgsESDA
SECRETARIA MUNICIPAL

INFRAESTRU
Elemento: 3
Fonte:  00 cursos

0..-. Materi?l de Consumo

-  SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E  SERV.PUBLICOS

etullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 pmv.cpl@outlook.`c'om



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

E#jÊÀOE,#VffidÊSç#a#:N2sop407R.TEMÊNSTt#ÇçàAàg5#ãgsESDASECRETAR]AMUN[C]PALDE
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídíca
Fonte:  00 - Recursos ordinário

Unidade:  071000 -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIsrÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade(Ação): .2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE PESSOAL E SERvlços TÉCNICOS
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídíca
Fonte:  00 - Recursos Ordinárío

_     _________J

0

0

5.i - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo e condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  nomas
per[inentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas,  nas   hipóteses  de  eventuai5  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

E=.#.`T.iT12Ll~.T±r~Ti:-EIuãT=l==L-:iT.r==ií~Li|-.~.T==.i=i:',.T..-.=I.l-+----.--`-~-..L_-..._`-~t`,â..l^..£:.......[,t.T
±L:jB4âQ.BLB±GL4çjíLEsj2AÇQ,FHE"T[~._APAírT:....                                       ~            _í__.j

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas po+ força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -Receber as  ordens  de fornecimento  expedida  pelo  Set,orrcompetente  e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.

:ú4d;]:ensap°e:::Lçpãe:9dsod:onn°tsraTOTsad°SJdíretamente`açontratinteouaterceiros,decorrent?sdesuacuipa

Ê-ÉÉLÊã_UE-ÉÊÊÊnffiL3Ãn+g-õÊ-5TFÀ-ÃÃ-íTA-S-O=Df~EffAT5k±M_FiE+M-iftj+ã:.---L=^'~+U-'..--~TJ-||
7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  nQ caso de ipadirnplemento
contratual e normas gerais da referida Lei.

`CLÁl[SULA OITAVA -PA RESÇ`ISÃO _____u_'
___        JJ

8.i  -  o  descúmprimen_to  das  condições  ora  a]'ustadas,  que  imp,liquem  inexecução  tgtal  ou  parcial  deste

::.ts:t;:ç,Fie:nt:%c:a::;:Jãsr.-:o:ní::úáÉe:,,nfaosrmc:u:egs:oàsrecsocissãeoquaêdnT,`::stereá'íaá,raeTàgsá:ç:eoguu:uáàc:a:,ÂgLe,::tdrâs*ao:

NONA _
9.1  -  Todos  gs  produtos/servíços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitüra,  através  de
prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua    fi!nção    e    cç)m    ela    entender-se   diret:amente    sobre    ç)s   assuntos    liga,dos    aos

g:àd-utÁ:s/csoe#n?àcç:netsraét:tdr:sàfisca,izaçãoeafornecedoradosprodutosserãosempreporescr"uando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confimados  por

gârijoAdfi:snàr#:râzood:;eáoa2p,(i:o:s!adni:geaspÉsmous,timseàmpç:;üdo.ra-,dõs,se.wiços,nosterúosdesteedita-
como examinar, a qualquer tempc), a documentação da contrataçla:
9.4  -  Se  a  qua]quer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  q.ue
são  ineficientes ou
ritmo  requerid
eficiência  e
de forç

à  execução  dos  serviços,  à  seguranç
realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  q
modo a, assegurar g cumprimento

uer outro mQtivo alheio ao

Pç.  Getullo Vargas',  01', Centro,  Valente-BA -CEP

os  métto

esa
Ou do  púb|ico  e/ou  o

aumente  sua  segurança,
Ainda  que ocçirra .caso fortuito ou
a  Fisca[ização  podérá `ex`igir que a

~ TEL. :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outiook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

contratada  intensificasse a  execução dos  trabalhos,  inclusive em  horário extraordínário,  a  fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido,
9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  responsabilidade da contratada  pçla qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 - As obsewações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoríamente, registradaé. no ``diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  foma  do
Capítulo 111 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao sewidor ou comissão designados, primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imedíata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  Órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avalíação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências. da  execução  que  poséam  acarretar  a

®              ã;paods:ãr: Jquen::naçieersc:i:oas,r::C;Srà:iã::tcri:tsu::,cessárias para a regu,àridade da execução do contrato;
e)  promover,  com a  presença da contratada, a verificação da execução ]-á  realízada, emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

?e=::aárrç:,erpaprre°cneTFeç::epeac:açí:#Sdac°ntratada,SolicitandoaosetorcompetentedaAdministração,se
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão c'eritral de controle,  acompanhamentõ e avaliação fi.nanceira de
contratos e convênios;

:à:sa='i:::i:a:3:igaaís:::d::,ntar:E.dnadfç:emsadn:e[,ag.riránáe.t:dqau:":#gàt7g:.dcaosntnr:t,?:iàmçã::T::tiEái:a.d:
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imediata  retirada, de suas dependências, de empregados da contratade, cuja perma.nência se]-a
inconveniente ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fato imponha;
j)  soiicitar da  Çontratada,  a  qualq'uer tempo,' a  apresentação  de  àocumentos  relacíc;nados com  a  éxecução
do .contrato.
9.8 - A ação Qu omis§ã.o, total ou  parcial,  da fiscalizaç,ão do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabilidaçle na execução do contrato.e =Â~i.i-i-eir:FÊ'|iÃÉsl-irFEfiÊái-ffFÃÍ=ÊfLÊTiÊ;iffiTiÊiEií,ÊEãíFí.=A,ÊL"~-~L~;-+t-LJÚT-|

io.i  -  Os  preços  poderão  ser  rea].ustados  pelas  Partes  de  com.um  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  e  hediante Termo' AíditiJo,  o`s
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do

Í!':L:e::É,j:.eãsg;çi;i3:,dafin::!u:Ênaác::r;:s:,d::::íi:::3:::m:i:os.p:oagr::a:,aàoa:Í!ere:T::r?,:,tseesg::àob:,::Eo!t:àdLge,?Tà,::
i::lii=r`i=r:ii=iiií7irEsi;:¥:l.iÊ=tT:|rm'^i.É~`-`-----+~-4+.iá-ror-~*.t.,_7L.*rt.#T,£mpt!iu„LAj2.EgLMj||Rlj"EBAL=DASDISPoslçp_EiF!".A=Li,T.~.~*_"~._~.__,....`._.^.....Á..,_.~".``T_....;tj

à?c.,:siv:sr::i5#:ãbi,YdeaãéjadTg:#aotsa:aTde,cotrênciadiretiouipdiretadaexecTÂáodossewiço.S,Serãod.a
il.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal  no  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei no 8.883/94.

poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,. total  ou  parcialmente,` o  Qbjçtondeste12,1  -  A  Contratada  nãoE-=-
•'        \   .........     ___.___``wffi           -,-



PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pela5  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-Ihes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito  Privado, na forma do Art. 54 combinado com o inciso XII, do Ar[.
55, da Lei no 8.666/93.

14.1 - As par[es elegem o foro da  Comarca  de Valente - Bahía,  com  renúncia de qualquer outro,  por mais
privilegiado que se].a para dírimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento,
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para todo5 os fins de direito, sem ra5uras ou emendas, o
qual depois de lido e achado conforme, perantç duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes
assínado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 01 de novembro de 2021.

CONTRAl-ANTE:

0

CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  C:entro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTFIATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

OBJETO= Contratação de empresa especialízada para fornecimento de peças e prestação de serviços em
soldas, destinados a diversas Secretarias deste Município.

Unidade: 050500 - SECRETAFUA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade(Ação): 2035 - MANUTENÇÃO DAS AçõES DA SEC. MUNicipAL DE SAÚDE
E[emento: 339039000000 - OLitros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 02 - Receita de impostos e Transferências - Saúde i5o/o.

nEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRlçAO

07 SERV. 07 150,00 1.050,00
PRESTAÇAO       DE      SERVIÇOS       EM       SOLDA
ELÉTRICA  EM  FERRAGENS.

TOTAL 1'050,00

Valor Total do Fundo  Municipal de Saúde - FMS R$  1.050,00 (Um  mil e cinquenta  reais).

Unidade: 060800 - SEC. MUN. DE INI:FU OBRAS TRANSP. E SERV.PUBLICOS

:#jÉioEJ£tivj#dát,ATÇÊ:]ris2poázT-EMEASNEURT##op3â:[Ê%êESDASECRETAR]AMUN[c]pALDE
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte: 00 - FiecL]rsos ordinário

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIÇAO

01 BARRA CHATA  1 /  1 / 4 POR 1 / 2. UNID. 01 245,00 245,00

02 CHAPA PRETA. UNID. 01 180,00 180,00

03 FERRO  DE  1/2 POLÉGAS COM  6 M. UNID..
'Ó1

70,00 70,00

04 FERRO  DE 3/8  POLEGAS COM  6 M. UNID. 01 50'00 50'00

05 PÉ DE VELA COMPLETO  FERRO. UNID. 04 50,00 200,00

08 ROLAMENTO 6006, UNID' 12 25,00 300,00

09 llJB0  DE 2 POLEGAS CHAPA. UNID. 01 250,00 250,00

10 TUBO DE 2,5 POLEGAS CHAPA 14. UNID. 01 290,00 290'00

TOTAL 1'585,00
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06

PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇOS   DE  MANUTENÇÃO

SERV' 01 4.800,00 4.800,00
DE   EQUIPAMENTOS   DAS   ACADEMIAS   DA   3a
IDADE,  COM  CONFECÇAO  E  RE,STAURAÇAO  DE
FERRAGENS   PA   PRAÇA   NEMESIO   MARHNS,
NESTE MUNICIPIO.

07
PRESTAÇÃO       DE      SERVIÇOS       EM       SOLDA

SERV. 01 150,00 150'00
ELÉrRlcA EM FERRAGENs.

TOTAL 4.950,00

Valor  Total  do  Fundo  Municipal  de  lnfra.  Obras  Transp.   E  Serv.   Públicos  R$  6.535,00  (Seis  mil  e
quinhentos e trínta e cinco reais).

Unidade: 071000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
projeto/Atividade(Ação):2o6i-MANUTENÇÃoEADM.DEpEssoALEsEFLviçosTÉcriicos
Elemento: 339039000000 - Outros Sewjços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00 - Recursos ordinário

ITEM UNID QTD
VALORUNIT- VALORTOTALt)ESCRlçAO

07
PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       EM       SOLDA

SERV. 07 150,00 1.050,00
ELÉTRICA  EM  FERRAGENS.

i.o5o'ooTOTAL

Va[or Total da Secretaria  Municipal de Assistência Social  R$  1.050,00 (Um  mil e cinquenta  reais).

Valor Total do Contrato R$ 8.635,00 (Oito mil e seiscentos e trinta e cinco reais).

e Valente-Bahia, 01 de novembro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
oVALENTE PUBLICA:

•    EXTRATO DE CONTRATO N° 285mlspENSA N0 07-096/2021
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PREFEITUFtA MUNICIPAL DE VALENTE ~ BA

TERÇA-FEIRA

23 DE NOVEMBF`O DE 20ZI

ANO VT El)lçÃO N® Z05

Edíção eletrônica disponível no slte w`^/w.omvatentetra nsDarenciaoficlalba.com.br E garantido sua autenticidade por cer[iflcado dlgital lcp-BRASI L

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 285/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avísa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-096/2021, PROCESSO
ADM. N.° 1357/2021, com a Empresa: MATEUS DE OLIVERA SANTOS 06785288533, CNPJ 0vff) 27.286.637/0001 -

::;ap;:omve:1=et:t:lddeep¥,ass.6e3;;:so,a(çoãi.tod¥s'eeNsi::eenáo:.:d:s?tâees:ànacdo.:e:i3;grTaascs:::eaà?ãsoddees,eem#rÊi?c:psf.:càa:#á:
contrato: 01/11/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 01 de novembro de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito.0

0


